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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RECIFE/PE – SEÇÃO “A” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   CINZEL ENGENHARIA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já 

qualificada, por seus advogados infra-assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

processo de nº. 0000642-04.2021.8.17.2001, vem, respeitosamente, em atenção à 

Decisão de ID nº. 106798657, expor e requerer o que se segue. 

 

   Ao ID nº. 109901507, este MM. Juízo determinou a intimação da 

Recuperanda para “esclarecer os pontos suscitados pela Administradora Judicial sobre a 

mediação extrajudicial, informando onde (em não sendo no CEJUSC), quando e como se 

dará a instauração do procedimento (com o AJ apenas como observador); qual a proposta 

destinada aos credores; os prazos, condições de pagamento, descontos, e de que forma 

os credores poderão aderir à proposta, bem assim indicar alternativamente quem deverá 

realizar a mediação”. 

 

   Objetivamente, a presente petição servirá ao endereçamento das 

questões destacadas no parágrafo acima. 
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Questionamento Esclarecimento 

A quem se destina a mediação 
extrajudicial neste momento? 

Destina-se aos credores devidamente 
habilitados nas classes I e IV, 
independentemente dos valores dos seus 
respectivos créditos. 

Onde ocorrerá a mediação? 

A mediação ocorrerá no auditório 
localizado na sede da Recuperanda, na 
Rua São Miguel, nº. 1.080, Afogados, 
Recife/PE, CEP: 50.850-000. 
 
A Recuperanda esclarece que a mediação 
não deve ser realizada no CEJUSC porque 
a estrutura não é adequada à celeridade 
necessária ao procedimento, além de que 
a mediação é extrajudicial, não havendo 
sentido de exigir-se que seja realizada 
dentro das dependências do Poder 
Judiciário. Deve-se levar em consideração 
que todas as demais recuperações judiciais 
que tramitam no Estado seguem a mesma 
sistemática e o CEJUSC tem especialização 
em demandas consumeristas e uma pauta 
bastante concorrida, o que poderá vir a 
retardar o andamento do processo sem 
qualquer culpa da Recuperanda. O melhor 
caminho, para os credores, para a 
Recuperanda e para o bom e célere 
andamento do feito, é a realização 
extrajudicial das mediações, com 
acompanhamento e fiscalização do 
Administrador Judicial, que é, por 
definição legal, o auxiliar de confiança do 
Juízo. 

Quando ocorrerá a mediação? 

Para melhor acomodar todos os credores 
interessados, a mediação ocorrerá em 
rodadas semanais, todas as quintas-feiras, 
iniciando-se no dia 04.08.2022, as 9h da 
manhã. Novas rodadas ocorrerão a cada 
quinta-feira, até 15.09.2022. 

Como ocorrerão os agendamentos para 
participação das rodadas de mediação? 

A cada rodada de mediação serão 
atendidos até 50 (cinquenta) credores, 
previamente agendados. Os agendamentos 
deverão ser feitos através de e-mail dirigido 
conjuntamente aos endereços seguintes: 
(joel.menezes@cinzelengenharia.com.br, 
victor.soares@pauraadv.com e 
ga@petraconsultores.com.br), da 
Recuperanda e de seus assessores. 
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Para validar o agendamento, será 
necessário que o credor envie para a 
Recuperanda cópia (física ou 
eletrônica/digitalizada) de documento de 
identificação com foto e/ou atos 
constitutivos e documentação conferindo 
poderes ao representante legal (em caso de 
CNPJ). Essa documentação deverá ser 
enviada até a terça-feira anterior à rodada 
de mediação, a fim de que a Recuperanda 
e seus consultores possam realizar a 
conferência de todos os documentos com 
antecedência.  

Como serão as rodadas de mediação? 

No dia previamente agendado, o credor 
deverá dirigir-se ao auditório localizado na 
sede da Recuperanda, acompanhado de 
seu advogado constituído. O atendimento 
será feito por ordem de chegada. Na mesa 
de mediação terão assento o credor, seu 
advogado, um representante da 
Recuperanda, um representante da 
Administradora Judicial e o medidor. A 
proposta da Recuperanda será, então, 
explicada ao credor, o qual poderá utilizar 
o momento para obter os esclarecimentos 
de que necessitar. Em havendo 
concordância, o credor e seu advogado 
farão adesão à proposta apresentada pela 
Recuperanda, assinando um instrumento 
de transação e adesão ao PRJ. 

Quem deverá realizar a mediação? 

A mediação deverá ser realizada por 
mediador indicado pelo Juízo – caso não 
seja acatado que o próprio Administrador 
Judicial atue como mediador, como tem 
sido feito em todos os demais casos de 
recuperação judicial no Estado de 
Pernambuco –, com apoio de 
representantes da Administrador Judicial. 

Qual a proposta de mediação 
apresentada pela Recuperanda para os 

credores da Classe I? 

A proposta de mediação foi apresentada 
pela Recuperanda ao ID nº. 108368481. 
 
A Recuperanda destinará a mediação da 
Classe I o montante global de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais). 
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Por meio da mediação, será transacionado 
95% (noventa e cinco por cento) do crédito 
habilitado, remanescendo 5% (cinco por 
cento) para pagamento na forma do PRJ. 
 
A proposta consiste em pagar até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por credor.  
 
Aqueles que tiverem créditos inferiores a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) poderão 
aderir e receberão 95% (noventa e cinco 
por cento) de seus créditos habilitados sem 
desconto. Os 5% restantes serão pagos na 
forma do PRJ. 
 
Aqueles que tiverem créditos superiores a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) também 
poderão aderir. Nesse caso, 
primeiramente, será feita o destaque do 
valor proporcional à 95% (noventa e cinco 
por cento) do crédito habilitado. Se esse 
valor for superior a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), o credor que optar por aderir a 
mediação, receberá R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) em quitação do débito 
transacionado. Os 5% restantes serão 
pagos na forma do PRJ. 
 
O prazo para pagamento é de 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do instrumento 
de transação. 

Qual a proposta de mediação 
apresentada pela Recuperanda para os 

credores da Classe IV? 

A proposta de mediação foi apresentada 
pela Recuperanda ao ID nº. 108368481. 
 
A Recuperanda destinará a mediação da 
Classe IV o montante global de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). 
 
Por meio da mediação, será transacionado 
95% (noventa e cinco por cento) do crédito 
habilitado, remanescendo 5% (cinco por 
cento) para pagamento na forma do PRJ. 
 
A proposta consiste em pagar até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por credor.  
 
Aqueles que tiverem créditos inferiores a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) poderão 
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aderir e receberão 95% (noventa e cinco 
por cento) de seus créditos habilitados sem 
desconto. Os 5% restantes serão pagos na 
forma do PRJ. 
 
Aqueles que tiverem créditos superiores a 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) também 
poderão aderir. Nesse caso, 
primeiramente, será feita o destaque do 
valor proporcional à 95% (noventa e cinco 
por cento) do crédito habilitado. Se esse 
valor for superior a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), o credor que optar por aderir a 
mediação, receberá R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) em quitação do débito 
transacionado. Os 5% restantes serão 
pagos na forma do PRJ. 
 
O prazo para pagamento é de 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do instrumento 
de transação. 

 

   Esclarecidos, enfim, os apontamentos feitos na Decisão de ID nº. 

109901507 como requisitos para apreciação do pedido de mediação extrajudicial das 

Classes I e IV, requer a Recuperanda que se digne Vossa Excelência, com a acuidade e 

experiência que lhe são peculiares, de apreciar, com a maior brevidade possível, o pleito 

e deferir a instauração da mediação, a fim de que seja possível manter o cronograma, 

instalando a primeira rodada de mediação já na quinta-feira, 04.08.2022. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Recife/PE 01 de agosto de 2022. 

 
Eduardo Augusto Paurá Peres Filho 

Advogado 
OAB/PE 21.220 

Victor Souza Soares 
Advogado 

OAB/PE 46.230 
 
 

Pedro Henrique de Oliveira Bezerra 
Advogado 

OAB/PE 23.140 
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